
t-:~TAno J)E MATOGUOSSO 

, 
LEI NQ '592, de B de outubro de 1 953. 

Cria dois (2) cargos isolados de 
provimento efetivo. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSSO : 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Esta­
do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - são criados dois (2) cargos isola 
dos de j!rovimento efetivo, padrão "R",_sen<J0 um (1) coDi a dS 
nominaçao de Assistente de Administraçao Pública 2 OrçamentA 
ria e um (1) denominado ~sistente de Adm1n1straçao de Mate 
rial e de Organização e Metodos, os quais ficam incluidos nõ 
Quadro 6nico. 

, Artigo 20 - Para o preenchimento dêstes cargos 
em car~ter,efetivo, fica dispen~ado o concurso de provas, exi 
gido tao somente_o de títulos, este represent!dos por certifI 
cados de conclusao dos cursos de eSj!eci~izaçao na O.N.U. e 
dI} Escola Brasileira de Adminis traça0 Pública da Fundação "~ 
tUlio Vargas". 

Artig9 3D - Os cargos 9ra criados de Assistentel 
de Administração Pública e Orçamentaria 2 de ~sistente de 
Adm1nlstraçao de Material e de Organ1zaçao e Metodos ficam 
lotados, respectivamente, n2 Tesouro do Estado e no Departa -
mento de Terras e Colonizaçao. 

, Artig9 4Q - A despes!} decorrente da criação dê~ 
tes,cargos, correra pela verba propria - P,ssoal Fixo - que 
sara suplamentada oportunamente, se necessario. 

Artigo 50 - Esta lei se considera em vig2r,a p~ 
tir d, janeiro do corrente ano, revogadas as disposiçoes em 
contrario. , , 

Palacio, Al~ncastroJ em Cuiabl}, B de outubro de 
1 953, 1320 da Independencia e ~5Q da Republica. 
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